
INDICAÇÃO VERBAL N° 156/2010

Indico ao Senhor Prefeito Municipal que, através do setor competente, providencie 
a fiscalização e comunicação dos responsáveis pela colocação de faixas e placas no início 
da Avenida Celso Ramos, para que retirem tais propagandas da referida via.

JUSTIFICATIVA

   
As placas e faixas nas laterais da via gera poluição visual, além de existir uma Lei 

proibindo tal ato. 

Itapoá, 29 de novembro de 2010.

                       GERALDO WEBER                              
                                                Vereador PSDB                                                           

                      

F.D.


